
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá
outras Providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DO ÓBITO

.............................................................................................................................................

Art. 80. O assento de óbito deverá conter:
1) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;
2) o lugar do falecimento, com indicação precisa;
3) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado civil, profissão, naturalidade,

domicílio e residência do morto;
4) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando

desquitado; se viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os
casos;

5) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais;
6) se faleceu com testamento conhecido;
7) se deixou filhos, nome e idade de cada um;
8) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos

atestantes;
9) o lugar do sepultamento;
10) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos;
11) se era eleitor.

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de
estatura ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e
qualquer outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso
de ter sido encontrado morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar em que se
achava e o da necropsia, se tiver havido.

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no
local existir esse serviço.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e
altera dispositivos das Leis nºs 6.015, de
31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213,
de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, 9.604, de 5 de
fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio
de 1998, 9.717, de 27 de novembro de
1998, e 9.796, de 5 de maio de 1999, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o
art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 2º. O art. 80 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a
vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

"12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de
inscrição do PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, se contribuinte individual; número de
benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for titular de
qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de
registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; número
do título de eleitor; número do registro de nascimento, com
informação do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira
de Trabalho." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.187-12, de 27 de julho de 2001.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de
novembro de 1998, e os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIV
 DA HABILITAÇÃO

.............................................................................................................................................

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido
a novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas
pelo CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da
pena concretizada na sentença.

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser
submetido aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de
trânsito, assegurada ampla defesa ao condutor.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de
trânsito poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação
nos exames realizados.

CAPÍTULO XV
 DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito
deste Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o
infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além
das punições previstas no Capítulo XIX.

Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do
CONTRAN terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias
resoluções.
.............................................................................................................................................
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